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O regime de trabalho será desenvolvido em horário desfasado, de
acordo com as disposições legais existentes nesta matéria, nomea-
damente o despacho ministerial n.o 19/90, de 22 de Agosto.

4 — Vencimento — o constante do anexo n.o 1 do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Poderão ser admitidos ao presente concurso os candidatos

que satisfaçam até ao termo do prazo estipulado para a apresentação
das candidaturas os requisitos de admissão previstos no n.o 22 do
regulamento aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, e
não se encontrem abrangidos pelo disposto no artigo 2.o, n.os 1 e
2, do Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio.

5.2 — Requisitos especiais — só poderão ser admitidos ao concurso
os candidatos que, cumulativamente com o requisitos previstos no
número anterior, sejam possuidores do grau de assistente na área
profissional a que respeita o concurso ou sua equiparação obtida
de acordo com o previsto no n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março.

6 — Apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — o prazo para a apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no
Diário da República.

6.2 — Forma — as candidaturas devem ser formalizadas mediante
requerimento, em papel de formato A4, subscrito pelo candidato,
dirigido ao presidente do júri do concurso e entregue pessoalmente
na Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos do mesmo
Centro, sita no Hospital de São José, Rua de José António Serrano,
1150-199 Lisboa (das 9 às 17 horas, de segunda-feira a sexta-feira),
ou remetido pelo correio, registado com aviso de recepção, até ao
termo do prazo fixado no número anterior.

6.3 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, naturalidade,
residência, telefone e número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, bem como endereço
para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo
ao concurso);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente esteja vinculado;

c) Identificação do concurso mediante referência ao Diário da
República onde foi publicado o aviso de abertura;

d) Menção do número de documentos que acompanham o reque-
rimento, bem como a sua sumária caracterização.

7 — As falsas declarações prestadas no requerimento pelos can-
didatos serão punidas nos termos da lei penal.

8 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados pela
seguinte documentação:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente na
área profissional a que respeita o concurso ou da sua equi-
paração legal;

b) Documento comprovativo de que o candidato se encontra
inscrito na Ordem dos Médicos;

c) Cinco exemplares do curriculum vitae;
d) Documento comprovativo da natureza e do tempo do vínculo

à função pública.

8.1 — O documento mencionado na alínea b) do n.o 8 pode ser
substituído por declaração no requerimento, em alínea separada e
sob compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra
o candidato relativamente ao requisito.

8.2 — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e d) do n.o 8
determina a exclusão do concurso.

8.3 — Os documentos mencionados na alínea c) do n.o 8 poderão
ser entregues no prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia
seguinte ao do término do prazo de candidaturas, nos termos do
n.o 19.1 da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

9 — Os métodos de selecção a utilizar no concurso são os men-
cionados na secção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro. Se
o entender, o júri pode ouvir os candidatos em entrevista, a convocar
através de carta, registada com aviso de recepção, com pelo menos
15 dias de antecedência.

10 — A relação de candidatos admitidos e excluídos será afixada,
para consulta, nos termos e nos prazos previstos no n.o 24.2 do Regu-
lamento dos Concursos de Provimento na Categoria de Assistente
da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de
26 de Janeiro, no placard da Direcção de Serviços de Recursos Huma-

nos do Hospital de São José, além de notificada nos termos do mesmo
diploma.

11 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. Eduardo Manuel Arruda Carreiro da Costa,
chefe de serviço de cirurgia maxilofacial do Hospital de São
José.

Vogais efectivos:

Dr. Manuel Alberto Pinho Soares Leite, chefe de serviço
de cirurgia maxilofacial do Hospital de São José.

Dr. José Manuel Barreto Duarte Esteves, assistente de cirur-
gia maxilofacial do Hospital de São José.

Vogais suplentes:

Dr. Luís Manuel Godinho Gomes Sacoto, assistente gra-
duado de cirurgia maxilofacial do Hospital de São José.

Dr. Luís Manuel Anjos Loureiro, assistente graduado de
cirurgia maxilofacial do Hospital de São José.

11.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e ou impedimentos.

30 de Dezembro de 2004. — O Director de Serviços de Gestão
de Recursos Humanos, Inácio Oliveira.

Hospital Dr. Francisco Zagalo

Deliberação n.o 52/2005. — Concurso interno geral de ingresso para
o provimento de um lugar na categoria de assistente de radiologia do
quadro de pessoal do Hospital Dr. Francisco Zagalo, Ovar, aberto pelo
aviso n.o 8657/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 206,
de 1 de Setembro de 2004. — Após a recepção da confirmação de
cabimento orçamental pela Direcção-Geral do Orçamento e a homo-
logação pelo conselho de administração deste Hospital em 6 de Janeiro
de 2005, torna-se pública a lista de classificação final:

1.o Salomé da Costa Araújo — 16,41 valores.
2.o Mário Jorge Pureza Isaías — 14,31 valores.

Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias úteis
a contar desta publicação.

6 de Janeiro de 2005. — A Vogal Executiva, Ana Lúcia Castro.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Deliberação n.o 53/2005. — O artigo 5.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 270/2002, de 2 de Dezembro, que instituiu o sistema de preços
de referência, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 81/2004,
de 10 de Abril, estabelece que as listas de grupos homogéneos são
definidas e publicadas até ao 15.o dia do último mês de cada trimestre
civil pelo conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento.

Os grupos homogéneos actualmente em vigor foram aprovados pela
deliberação n.o 1196/2004 (2.a série), publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 231, de 30 de Setembro de 2004.

Tendo em consideração o definido no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 270/2002, de 2 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 81/2004, de 10 de Abril, procedeu-se à análise do mercado
de medicamentos. Decorrente desta análise foram actualizados grupos
homogéneos aprovados e foram criados 31 novos grupos homogéneos,
em resultado da introdução no mercado de novos medicamentos
genéricos.

Mantêm-se válidos os pressupostos da citada deliberação.
Nestes termos, e ao abrigo do artigo 5.o, n.o 1, do Decreto-Lei

n.o 270/2002, de 2 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 81/2004, de 10 de Abril, o conselho de administração do
Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento delibera que seja
aprovada a lista de grupos homogéneos que consta do anexo à presente
deliberação, que dela faz parte integrante.

A presente deliberação entra em vigor no dia 1 de Janeiro de
2005.

13 de Dezembro de 2004. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.


